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EXMO. SR. PRESIDENTE CÂMARA MUNICIPAL DE QUITANDINHA – PR 
 
 
 
 
 
 
 

O Vereador que este subscreve, AMILTON GODK FILHO, no uso 
das suas atribuições, vem respeitosamente perante Vossa Excelência formular a proposição que 
segue, esperando que a mesma mereça apreciação desta Câmara Municipal na forma regimental e, 
finalmente, aprovada para todos os efeitos legais, como segue: 

 
 
 
PROJETO DE LEI CM Nº 23/2019 
 

A Prefeita do Município de Quitandinha, Estado do Paraná. 
Faço saber que a Câmara Municipal propôs, decreta e eu sanciono a seguinte  

 
Lei 

 
Institui a divulgação da listagem dos medicamentos 
disponíveis e em falta na rede pública municipal de Saúde. 
 

Art. 1º O Poder Executivo deve manter permanente divulgação da listagem de medicamentos 
disponíveis e em falta na rede pública municipal de Saúde, gratuitamente distribuídos aos usuários 
do Sistema Único de Saúde - SUS. 

 
               . A listagem deve ser permanentemente atualizada, de modo que indique 

com a necessária precisão quais os medicamentos disponíveis e quais os que estão em falta. 
 
Art. 2º                                                                               

                                                                                                 
                                             

 
Art. 3º A divulgação deve ser feita mediante a fixação da listagem em local de fácil acessos e 

visualização e leitura pelos usuários do SUS em todas as unidades de Saúde do Município. 
 
Art. 4º A listagem também deve ser divulgada no site oficial da Prefeitura Municipal. 
 
Art. 5º Junto da indicação dos medicamentos em falta deve ser informada a previsão do 

tempo de sua disponibilidade. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Sala das sessões da Câmara Municipal, em 30 de setembro de 2019 
 

 
Vereador Amilton Godk Filho 

 
Vereador Marcos Aurélio de Andrade Lemos 
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J U S T I F I C A T I V A 

 
 
Rotineiramente somos cobrados pela população a respeito da falta total de informações sobre 

quais são os medicamentos que podem ser obtidos através do SUS, dado que isso não é divulgado 

em nenhum dos locais onde os serviços de Saúde são prestados. 

 

Portanto, há necessidade de que isso seja solucionado mediante a divulgação da listagem dos 

medicamentos disponíveis e daqueles que estão em falta na rede pública municipal de Saúde, que 

devem ser fornecidas à nossa população pelo SUS. 

 

Essa providência certamente será prontamente aprovada por nossa população, que espera de 

nós, parlamentares, medidas eficientes no sentido de assegurar fácil informação sobre quais são os 

medicamentos que podem e os que não podem ser obtidos junto ao SUS municipal, dentre aqueles 

medicamentos que o SUS deve disponibilizar a todos os que necessitam de tais medicamentos. 

 

Por essas razões, espero o apoio mediante aprovação dos nobres pares da presente 

proposição. 

 
Quitandinha, 30 de setembro de 2019 

 
 
 

Vereador Amilton Godk Filho 
 

Vereador Marcos Aurélio de Andrade Lemos 
 
 

 

 


